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Pr nncunucA SLCRÉTARIA MUNTCIPAL DE M
URBANISMO j*l

TERMo DE RESCISÃO UNILATERAL DO
CONTRATO N" 109/2023 CELEBRADO
PELo MuNtcípto or PIRACURUCA E

GISELA FREITAS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA., CUJO
oBJETo É o senvço DE ASSESSoRIA
JURÍDlco- AMBTENTAL ESpECTALtzADo
PARA CERT|FICAÇÃO_ DO SELO
AMBIENTAL E ADESAO AO ICMS
ECOLOGTCO.

O UUNTCípIO DE PIRACURUCA-PI, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio

Ambientê e Urbanismo, com sêdê na Rua Senador Gervásio, s/n, centro, Piracuruca-Pl,
inscrito nó CNPJ no 06553887/0014-46, nestê ato representado pela llrna. Sra. SARA
FRANÇA FONTENELE, brasileira, Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo,
portadora do CPF: 043.481.06304, no uso da competência, doravante denominados
simplêsmente RESCINDENTE e do outro lado a empresa GISELA FREITAS
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:27.248.24310001-08, sediada na Av.

Rio Po§ no 959, térreo, Fátima, Teresina-Pl, neste ato representada pôi seu sócio
administrador e responsável a Sra. GISELA CARVALHO DE FREITAS, brasileira. casada,
advogada, portadora da OAB/PI n'7297 e CPF n'005.635.313-80, daqui por diante
designada simplesmente RESCINDIDA. resolve determinar a RESCISÃO UNILATERAL
DO CONTRATO No '109/2023, com fundamento no art. 42 da lei de Responsabilidade
Fiscal(LRF) e Art. 78, inciso Xll c/c o Art. 79, inciso I da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alteraçôes posteriores, observadas as disposições contidas no Processo
Administrativo no 00'1 .000533412023 de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 004i2023,
mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

OBJETO

1 .1 Constitui-se objeto deste termo, a RESCISÃO UNILATERAL do Contrato n' 1O912023,
celebrado entre as partes, referente à contratação de serviços Contratação de assessoria
jurídico-ambiental especializado para certrficação no selo ambiental e adesão ao ICMS
ecológico, de acordo com as especificações, condiçôes de prestaçâo dos serviços
constantes no Processo Administrativo no 001 .000533412023 de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 004/2023, e demais cond!ções descritas neste contrato e abaixo.

CúUSULA SEGUNDÀ * oA JUSTIFIGATIVA PARA RESCISÃO.
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3.1 A presente rescisão unilateral do Contrato, fundamenta-se no Artigo 42 da LRF e Art.
78, Xll c/c com o Art..79, inciso lda Lei no 8.666i93, demonstrando assim as razões de
interessê público determinantes para rescisão unilateral do contrato.

3.1 Conforme disposto nas Cláusulas Primeira, Segunda e Terceira do presente
instrumento, o Municíplo de Piracuruca-Pl, através da autoridade competente, resolve
rescindir o Contrato no 10912023, não subsistindo, a partir da assinatura deste termo
nenhuma obrigação a ser adimplida pela Administração, exceto as de natureza financeira,
por serviços prestados pelo RESCINDIDO antes da Íormalização do presente
instrumento.

4.1 O presente TERMO de RESCISÃO será publicado, por extrato, no Diário Oficial nos
termos do Art. 6'1 , parágrafo único da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Piracuruca-Pl, 30 de outubro de 2024.

r

2.í A presente rescisão unilateral fundamenta-se no interesse público. Apesar de os
serviços prestados serem essenciais, o gestor no final do mandando tem o dever de
equacionar as despesas, respeitando os princípios da responsabilidade fiscal, como
determinado pelo artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Tal observância visa
a assegurar a continuidade da gestão fiscal responsável, bem como o cumprimento das
obrigações financeiras, sem comprometer os recursos que serão necessários para a
administração futura. Assim, o interesse público que justifica esta rescisão é
inquestionável. A LRF estabelece diretrizes claras para impedir que a administração atual
transfira responsabilidades íinanceiras sem respaldo orçamentárío para gestôes futuras,
garantindo a preservação do erário e a segurança da administração
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IEBíra ÉspÔrEébi[úsd,ê8lhárrrirá !.ín Í.lpâldo sçam.rürio p.ro g.!E ! tutu.r.,
gâralindo e pr€Earvaç:o do eÉtu É ã rêgLraoça d€ adminisr.ação Êrb{cá.
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ÉrC{irdêr d&d*. @rÉrça6l

TERMo oE REsclsÃo uNrLÁT€RAr Do coNrRATo
IC 04&@24 C&EBRÂOO PêLÁ SECRETAftA
MIJNICIPÂL OE IÊÂAAL}{o. CIDAOÀNA E
assrsÍÊNct soctÂ oE ptatÀcuÊuca-pl- JÊÁÀy
PtRÀNY SOCTEOADE TNOTVTOTJA! OE AOIOCAC!À

1 .1 Ctrúürl< .ô+ao d6r. rdrc. . RESCISÃO UNIL TERAI & êo rálr n! O4&@{
ôd€t'râdo €Íit! âs Deí€6, lt.3rãírê â oó.úrd.ç{ô d. 3ehp. it t3..ât!rú. di(ltohâ
ju.ldlca Érecl&adâ râ dC!!â do. l.trr!r.6 ô Muni*i, <b PiEunrc}Pl. d
ât6rrãÕ . ôrlaúxiá @ii,! 6 A^ 53 dÁ L.l .ô 14 íaazí, cqn ffB. d. aàJ.ç& É
cs..,rE lrxêlc. íb !ír,rn ido éo PtíacrJrrca. y.ltado p.rê â drmç. o a adcÉ.€nb
iíduind) o úáDrihâ!ÍL.to ds d.ín,|d.. Úôt'irrrâdlaÉ . 1Jôl19*, ÊGe
Adftrôàáí.ll1/§ rf @1.@o1a,4J2r24 rr. rN€xolgr-roADÉ oE Lrclt çÀo N" ora/:o2., o
úámsn cukjrirc uç*rús rBls q'ud.r c {lss.

31 C.nlormô (!.?o.b íl. q&sra6 Plilrrlâ, 9êgrÉa . Tô.c6it! do lrôrÉ.ro
,ngrunq|üo, o lâraloio.t Pfioxüoa-Pl, alraÉ5 da a,ldiód€ Eo.rF€|..n3, G.dve
Íe5ci!c{ o côota.ô .. 10el2023. ,Éc trrblislhdo. . pút d. â§iolrrrâ d€€!. ismo
6útru ôta€a!& â 5d diFdad. F€15 Ádiiír.tE rÉ, srcdD 6.,€ íátuÉE nÉÉia.
por ÊêíVAÉ píêlâde p.l,ô RESCINOIOO ,nr€€ d. ío.m.lzoçAo do ,roeanr.

3.1 Cêíioíri'. dlspo.lo nag Cláusibs Primai.a, Sogunda o T cêira .lo p.qsent
io§hrÍiênl,o, o M!Íl'chb de PtâorÍrrca-Pl, €!'ãvó! da âlJtodiaê coípêldte, É..1vâ
r6dn& ô CoôHo no 04€12024, íÉo Êubirlhdo, â pânjr óa êssilatlljft d€slê ismo
n6.úíriâ óíhEçãr á 3§r €di'ldldâ pêla Âdmhi{íqáq oo.to a6 d! natrr@. ti.elc€iÉ,
po. 3s\l@3 tr€slâdo6 ldo m§cNoloo íkÊ .la lúíndir.ção do píE€.r6

4 1 O píesênr€ TEF!r6 cb RESCTSÃO seíá lubricâoo, poí êxúato. no Oiádo OÍrclar, ún
.6p€ao aê di'.ipia d3 pqôIêdede dos a!c! .dÍr.irlÍaíG

a,1 O pr6úb. TERNao do REgcl§Ão §ê.ô p(b[(áóo, pd ê)úaio, íÉ Oitdo Oíci6r ía6
'€m6 do Ar 61 . púá!Íalo úrl@ dá Lei 6.66é3 . !16 ahEÉéer ,6brto.es.

Pl.âêrrucâ.P|, 30 ds o!{rbl§ de 2u4

PieúM.t , 30 de outubrc d€ 2024.

8t Â tR^trçÀ ForrEÍ{ELE
SECRETARIO MUNICIPÂL OE A,€IO AMBIENTE

E IJRBANISI*')

TrJz RÀMos oE cÀRvÀúto Fo TENEiE

ses€ê.la uulljopql rl€ Tráàdho, Cidedeniâ 6
Assblân 6 3o<ir

www. diariofi cialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais


